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ESTATUTO

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Artigo Iº - () SINDICA'I'O NACIONAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - .S'INALSYMPU - é uma sociedade civil sem lins lucrativos, de
duração indeterminada, com sedejurídico-administrativa na cidade de Brasilia.

Pm'ágrafo único - A base territorial do Sindicato abrange todo o territón'o
nacional, sendo dividida em Seções Sindicais, dotadas de autonomia política, administrativa e
financeira.

CAPÍTULO [1 - DOS OBJETIVOS E PRERROGATIVAS

Artigo 2º - São objetivos do Sindicato:

[ - representar politicamente & calegoxia de servidores do Ministério Público da
União perante O Procurador—Geral da República e as demais autoridades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário;

[[ — representar administrativamente & categoria de servidores do Minislén'o
Público da União perante o Procurador—Geral da República e as demais autoridades da Instituição em
qualquer unidade da federação, nas questões de interesse geral da categoria ou individual de seus
sindicaiizados;

lll — promover a defesa administrativa ejudicial dos interesses gerais da categoria
e individuais de seus sindicalizados, atuando, inclusive, como substituto processual;

IV - incentivar a organização dos servidores do Ministério Público da União nas
Seções Sindicais;

V — propiciar a integração sócio—cultural dos servidores do Ministério Público da
União e de seus dependentes.

Artigo 3“ — São prerrogativas do Sindicato:

I - defender os direitos e encaminhar as reivindicações da categoria dos servidores
do Ministério Público da União, contemplando as especificidades de sua realidade nos distintos locais
de trabalho;

11 - representar a categoria em congressos, conferências e encontros, em qualquer

a
âmbito;
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III - estabelecer contribuições sociais de acordo com a Lei e as decisões tomadas

pelo Assembléia Geral; . _ . . .

IV — fuiiar—se & organizações smdlcals ou congêneres, mamonas ou lmelgnactonals

de defesa dos interesses de trabalhadores, desde que de natureza democrática e não ª miante
_ __ ,, 1 "wyu'mn (:|an Pen.» Juma—
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CAPÍTULO 111 _ DAS SEÇÓES SINDICAIS

Artigo 4" » A Seção Sindical é a menor unidade da estrutura organizacional do
Sindicato, a qual terá como base territorial mínima o município ou cidade satélite que tenha 30 (tnnla)

ou mais sindicalizados.

Parágrafo Iº — Ao estado que não atenda o número mínimo previsto no capta,
Eca assegurada a criação da Seção Sindical.

Parágrafo 2º - Aos municípios que não atendam o número mínimo previsto no
caput, é assegurada a união para criação da Seção Sindical Intermunicipal, obedecido, nesta hipótese, 0
número previsto no caput.

Parágrafo 3º - Ao município ou cidade satélite que não atender ao. número
mínimo previsto no capa! é assegurado indicar delegado para as Seções Sindicais existentes. .

Parágrafo 4º - A Seção Sindical organizará seu Regimento Interno, desde que
não contrarie o presente Estatuto, () Regulamento Administrativo do SINASFWU e o Regulamento
Nacional para Formação e Funcionamento das Seções Sindicais.

Artigo Sº — A Diretoria Seccional será composta, paritariamcnte, por
representantes eleitos em cada ramo do Ministério Público da União.

Parágrafo único — Caso algum ramo do MPU não indique representantes, as
vagas serão preenchidas de forma paritária pelos demais ramos.

Artigo 6º — Nas Seções Sindicais em que houver mais de 100 (cem)
sindicaiizados, será cn'ado um Conselho Fiscal Seccional, que obedecerá às mesmas regras de
preenchimento de cargos previstos para & Direton'a Seccional.

,

Artigo 7“ — São atlibuições do Diretor Scccionaí:

[ — representar os servidores da base tenitorial no qual Forem eleitos;
II - requerer auxílio financeiro do Sindicato para participação nas Assembléias

Gerais e para o desempenho de suas atividades em sua base territorial.
[Il - representar administrativamente os servidores da base junto a quaisquer

órgãos da estrutura do MPU.

IV » requerer a visita do Presidente do Sindicato nos casos em que a atuação da
Diretoria Seccional não estiver obtendo resultados junto aos responsáveis: administrativos dos órgãos a
que pertencem os senadores do MPU.

V — convocar a presença de qualquer membro da Executiva Nacional, desde que
fundamentadamentc, & fim de prestar escfarecimentos quanto à sua atuação.

VI — apresentar ao Conseiho Fiscal, quando não houver Conselho Fiscal
Seccional, prestação de contas, a cada 90 (noventa) dias, quanto ao auxílio financeiro previsto no inciso
II deste artigo; -
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VII — encaminhar as propostas de alteração do Estatuto euregu Men 8? 0“ " '

Sindicato apresentadas pelos liliados da base que representa. "Wi ill I— II. _
VIII — visitar as unidades dos órgãos do MPU no âmbito de sua base e

providenciar a integração e participação dos servidores daquelas no Sindicato.
]X - apresentar prestação de contas aos sindicalizados da base que representa., a

cada 90 (noventa) dias;
)( - elaborar plano de atividades para o semestre.

/

Artigo 8º — As atribuições previstas no artigo anterior serão disciplinadas pelo
Regulamento Nacional para Formação e Funcionamento das Seções Sindicais e complementadas pelos
respectivos Regimentos Internos.

Artigo 9“ — 0 ocupante de cargo na Seção Sindical poderá pedir dispensa do seu

cargo, na Forma do Regulamento Nacional para Formação e Funcionamento das Seções Sindicais.

CAPÍTULO IV — DA DIRETORIA NACIONAL

Artigo IO — A Diretoria Nacional do Sindicato será composta por:

I - Presidente;

[[ — Vicc—Presidente;
III — Sccrctário-Gcral;

IV - Pn'meiro Secretário;
V - Primeiro Tesoureiro;
VI - Segundo Tesoureiro;
VII - Departamento Jurídico;
VIII — Departamento Assistencial e Cultural;
IX - Departamento de Relações Públicas;
X — Departamento de Mobilização Política e Formação Sindical.

_ Artigo 1 1 — Somente poderá se candidatar a cargo da diretoria o servidor Hliado
há pelo menos 6 (sens) meses, em exercício ou aposentado.

Parágrafo único — Ao servidor que se Hliar no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da sua entrada em exercício, não se aplicará & carência prevista no ccqnd deste artigo.

. Artigo 12 — Não poderá ocupar qualquer dos cargos previstos no artigo 10 o
semdor que não seja pertencente ao quadro permanente do MPU.

_ Anigo 13 —— Qualquer Hliado, respeitadas as condições estamtárias, poderá se
candidatar ao cargo de Presidente e apresentar chapa.

Artigo [4 — Compete ao Presidente:

' _ l — representar o SINASIMU perante o Presidente da República, Procurador-
Geral da Republica e demais autoridades do Poder Executivo, Judiciário e Legislativo;
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11 - representar o SINASIMºU perante ads chefes JÉ'MMÃEREÍPUMM—
estados e municípios e demais autoridades administrativas do MPU, na faltadqdâesªo sindic 3 & .."
solicitação da mesma; " “L. 80 _

Ill - convocar e presidir as reuniões de diretoria; '
IV - assinar cheques, juntamente com o primeiro tesoureiro;
V - representar o Sindicato perante as centrais sindicais, demais sindicatos, e

qualquer organização representativa de classe, ou entidade da sociedade civil;
VI - assinar, juntamente com o primeiro tesoureiro, contratos, à exceção de

compra, venda, e qualquer forma de alienação de bens imóveis, notas promissórias, duplicatas ou
quaisquer documentos que impliquem obrigações Enanoeiras para o Sindicato;

VII - assinar, juntamente com o Vice—Presidente, procurações, termos de
intenção, contratos de locação de quaisquer bens;

VIII - assinar, juntamente com o Vice—Presidenle e primeiro tesoureiro, contratos

de locação de imóveis, contratos de promessa de compra e venda de bens móveis de grande valor e
imóveis, após aprovação do conseiho fiscal; ..

IX - realizar licitações, na forma do Regulamento Administrativo, para aquisição
de bens móveis de grande valor, dou imóveis, juntamente com o primeiro tesoureiro e Diretor Juridico;

)( — coordenar as atividades dos demais membros da Diretoria;
Xl - delegar atribuições e poderes & membros da Diretoria, ou Hliados em geral,

quando necessário For, respeitando deliberação em Assembléia, Estatuto e Regulamento

Administrativo.

   

/

Artigo 15 - Compete ao ch—Presidente:

] — substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

Il — formalizar contatos com os demais sindicatos de servidores públicos a fim de
garantir troca de infomações e experiências;

IH - contatar as entidades da sociedade civil que possam auxiliar o Sindicato no
melhor desempenho de suas funções;

IV — divulgar, no âmbito do MPU, as ações do SÍNASEMPU na defesa dos
interesses da categoria, bem como as decisões de diretoria e das assembléias;

V - divulgar, no âmbito do MPU, matérias relativas ao sindicato.

Artigo 16 - Compete ao Secretário—Geral:
] - organizar, receber e expedir as correspondências do Sindicato;
II - confecciona" as atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais!
HI - organizar e manter os livros de atas :: os docmnentos do Sindicato;
IV - substituir o Presidente na falta do Wee e () Vice nas suas faltas e

impedimentos;

V - coordenar as atiledadcs administrativas.

Artigo 17 - Compete ao Primeiro Secretário:

I — substituir o Secretário—Geral nas suas faltas e impedimentos;
][ - auxiliar () Secrelário—Gerai no que For necessário.

Artigo |R - Compete ao Drin-neíro Tesoureiro:

I — assinar cheques, juntamente com o Presidente;
1] — efetuar pagamentos;
IH — efetuar balanços mensais, anuais e semestrais;
IV - fazer aplicações e resgates;

111“
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V - realizar, com o aval do Presidente, aquisição de material ne ÉBHSH 8O ..

móveis de pequeno valor, e contratação de serviços;
VI - controíar o gasto de material;
VII - organizar O patrimônio do Sindicato, mantendo sob sua. guarda o controle

dos bens;

VIII — controlar 0 débito dos filiados para com o Sindicato;
[X — providenciar o desconto em folha das mensalidades e da contribuição

sindical.

Artigo 19 — Compete ao Segundo Tesoureiro:

1 - substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos;
11 - assinar, juntamente com () Plimeiro Tesoureiro, () balanço semestral e anuai;
]II — auxiliar o Primeiro Tesoureiro no que for necessário.

Artigo 20 - Compete ao Diretor do Departamento Jurídico:

1 - analisar os contratos, de qualquer espécie, que venham a ser assinados pelo

Sindicato, emitindo parecer;

11 - estudar, junto com o advogado do Sindicato, as questões judiciais cm que o
SINASEMPU atue como substituto processual, ou seja parte interessada, na qualidade de autor ou réu
da ação, ou ainda como terceiro; '

Ill — manter registro de doutrina e jurisprudência a respeito do direito sindical, sua
categoria e questões de direito administrativo;

[V — estudar e propor à Diretoria projetos de lei para regulamentar situações da
categoria, do Sindicato e dos servidores em geral;

V - representar o Sindicato, juntamente com o Presidente, perante demais
sindicatos, centrais sindicais, confederações, associações e demais entidades da sociedade civil, quando
da fomalização de convênios e contratos.

Artigo 21 - Compete ao Diretor do Departamento Assistencial e Cultural:

1 - auxiliar na fonnalização de convênios por parte das Seções Sindicais;
II - formalizar, juntamente com o Presidente, convênios nacionais;
11] — acompanhar a situação social e Hmciona] dos servidores do MPU nos

estados e distrito federal;
IV - divulgar, para os estados, artigos, ensaios e livros de caráter sócio—político—

cultural;
.e

V - promover a integração entre os Estados;
VI — divulgar shows, palestras, cursos, exposições, enfim, quaisquer atividades

culturais que o Sindicato apoiar (atividades estas desenvolvidas juntamente com o Departamento de
Relações Públicas);

VII - divulgar roteiro e resumo de acontecimentos culturais no país (lais como
Elmes de vídeo, cinema, teatro, músicas, etc.).

Artigo 22 — Compete ao Diretor do Departamento de Relações Públicas:

1 - coordenar e executar atividades que envolvam o público interno e extemo, na
forma do regulamento especiííco.

& .
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Fonnação Sindical:

] - promover a conscientização e incentivar a participação política da Categoria;
[1 — realizar congressos, cursos, semináhos, palestras e demais atividades de

formação política;
HI — outras atividades próprias do depanamento.

Artigo 24 — Não poderá ser eleito, para qualquer cargo da Diretoria do Sindicato,
o servidor que tenha sido condenado por sentença judicial transitada em julgado, à pena restritiva ou
privativa de liberdade, na modalidade dolosa, ou que tenha configurada sua inidoneidade moral pela

categoria, de modo flagrante e consensual.

Artigo 25 — O mandato dos membros da Diretoria, em qualquer cargo, é de 2
(dois) anos, sendo permitida & reeieição e, para o mandato imediatamente consecutivo, apenas 1 (uma)
VEZ.

Artigo 26 - Em caso de renúncia do Presidente, (> Vice assumirá o cargo.

Parágrafo único - no caso de impossibilidade do Vlce assumir, o Secretário Geral
assumirá e convocará eleições para o prazo máximo de 3 (três) meses.

Artigo 27 — A Direton'a Nacional deverá reunir—se no mínimo, duas vezes por
ano.

CAPÍTULO v - DOS FILIADOS

_ Artigo 28 - Serão admitidos como sindicalizados do SINASMU os servidores
públicos efetivos, ativos (: inativos, integrantes do Quadro Permanente do Ministério Público da União
em qualquer unidade da federação.

. . Pm“. Único - O preenchimento da Hcha de filiação é requisito essencial para
aqu1s1ção da condlção de smdicalizado, ensejando () desconto em folha da contribuição mensal e das
demais contribuições instituídas. '

Adiga 29 — São direitos dos filiados, respeitadas as restrições previstas neste
Estatuto: -

l — votar (: ser votado para qualquer cargo do Sindicato;
ll — participar, em seu estado, das discussões e assembléias para deliberação de

assuntos a serem discutidos na Assembléia Geral;
111 - encaminhar, por escrito, para a Diretoria Nacional, sua sugestão ou

argumentação a respeito de assuntos a serem discutidos na Assembléia geral, respeitada,, sempre, a
decisão da regional;

IV - Exigir prestação de contas da Diretoria Nacional e da Seção Sindical,
quando não prestadas nas formas e nos prazos previstos neste estatuto;

W“
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V - solicitar, por escrito, esclarecimentos e mfomadar .? ãos '“ m
administrativos do sindicato; íêíí—gomw

VI — propor, através do Delegado Estadual, alteração no estatuto
regulamento a ser estudada e votada na primeira Assembléia Geral Ordinária;

Vll — impetrar, junto à Diretoria Nacional, representação contra o Delegado
Estadual, requerendo novas eleições para a Seção Sindical, desde que o requerimento seja referendado
por mais de 70% (setenta por cento) dos filiados no Estado;

 

Parágrafo único — os direitos dos filiados são pessoais e intransferíveis, sendo
vedado o uso de procuração para 0 exercício do direito do voto.

Artigo 30 - São deveres dos miados:

1 — cumprir as disposições estatutárias, regulamentares e regimentais;
11 - pagar, pontualmente, & contribuição mensal e as contribuições

extraordinárias estipuladas pelo Assembléia Geral.
[11 — quitar as obrigações oriundas dos convênios & que tiver aderido

promovidos pelo Sindicato, pela fauna estipulada nos regulamentos específicas;
[Il — prestigiar o Sindicato por todos os meios disponíveis e propagar o espirito

associativo entre os integrantes da categoria;
V - acatar as decisões de Assembléia Geral;

Par. 1º— No caso de descumprimento dosmcisos ]] e [II serão cobradosJuros
de mora diária e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido, além da impossibilidade de
uso dos beneHcios oferecidos pela Delegacia ou Sindicato, enquanto não for paga a dívida.

Par. 2ª - Se () prevnsto no parágrafo anterior ocorrer duas vezes no semestre,
() filiado poderá perder o gozo dos seus direitos por prazo não superior a seis meses.

Par. 3“ - Para as obrigações restritas à Seção Sindical, o regulamento desta
poderá prever outras penalidades.

Par. 4º « As penalidades serão resolvidas pela Seção Sindical, garantida a
plena defesa do liliado, cabendo recurso ao Presidente do Sindicato, o qual terá efeito
suspensivo

Art. 31 — Os sindicalizados não respondem ativa, passiva, subsidiária ou

solidariamente por obrigações assumidas pelo Sindicato, que tem personalidade jurídica própria.

CAPÍTULO VI - DA ASSEMBLÉIA GERAL
,

»

Artigo 32 - A Assembléia Gcrai poderá ser ordinária ou extraordinária.

Artigo 33— A Assembléia Geral Ordinária oconerá uma vez por ano, em local e
data determinados na Assembléia anterior

Parágrafo único— Na hipótese de não ser possível realizar a Assembléia no mês
determinado neste artigo, o Presidente deverá infonnar aos Estados, justiíiczmdo & impossibilidade e
propondo nova data.

Artigo 34 — A Assembléia Geral é a instância máxima de deliberação do
Sindicato, sendo composto:

f)") .
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IV Congresso Nacionai dos Se

1 - por delegados de base,

dº magº 38' 11 _ pelº Presidente do SINASEMPU, que exercerá & presidência do orgao.

Parágrafo único — Os delegados de base serão eleitos em escrutínio convocado

expressmnente para esta finalidade, no âmbito do respectivo Estado.

Artigo 35 - A Assembléia Geral Ordinária deverà ser convocada com

antecedência mínima de 30 dias.

Artigo 36 — A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá com a presença de maiona

absoluta dos representantes dos estados, sendo suas resoluções Irretratavels.

Artigo 37 A mesa será presidida pelo Presidente do Sindicato e composta pelos

membros da Diretoria.

Artigo 38 — Os delegados de base serão eleitos na seguinte proporção: Cada

estado poderá enviar 1 (um) delegado de base, por ramo existente no estado, e mms 1 (um) delegado

para cada 50 Eliados no estado.

Parágrafo único - no caso da impossibilidade do ramo indicar representante, a

vaga será distribuída conforme Regulmnento Administrativo.

Artigo 39 — Os membros da Diretoria só tem direito a voz e o presidente só vota

em caso de empate.

Artigo 40 — Na Assembléia Geral Ordinária será apresentado o balanço anual.

Artigo 41 - A Assembléia Geral Extraordinária deverá ser convocada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - Em caso de urgência & ser caracterizada como tal pela diretoria
como um todo, 0ch pram poderá ser reduzido ao mínimo que viabilim & realização da Assembléia.

Artigo 42- Aplicam—sc à Assembléia Geral Extraordinária () disposto nos artigos
37,38 e 39

Aúigo 43 — A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente
do Sindicato, mediante deliberação de metade mais' um do total dos membros da Diretoria do
Sindicato.

. . Parágrafo único - O Presidente fica obrigado a convocar Assembléia Geral
E'xtrfxordmána por solicitação escn'ta de mais de 1/3 (um terço) dos estados que possuem Seção
Smdlcal, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscai.

W“
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Artigo 45 —- As decisões das Assembléias convocadas para decidir a respeito de
alteração do estatuto ou extinção do Sindicato serão nulas, desde que não tenham constado da pauta
de convocação da Assembléia.

Artigo 46 - A fim de regular os atos e andamento da Assembléia & Diretoria
poderá propor Regimento Interno no início desta, 0 qual não pode contrariar os artigos deste Estatuto
ou do Regulamento Administrativo.

Parágrafo único - O regimento será aprovado por maioria simples.

CAPÍTULO vu — DAS ELEIÇÓES

Artigo 47 — As eleições para renovação da Diretoria Executiva Nacional e dos
Delegados das Seções Sindicais se realizam simuítaneamente, & cada 02 (dois) anos, no prazo mínimo

de 02 (dois) meses antes do témúno do mandato vigente, conforme o disposto neste Estatuto.

Parágrafo primeiro - as eleições serão realizadas em todos os locais onde houver
Seção Sindical.

Parágrafo segundo - a posse da nova diretoria ocorrerá na data do vencimento do
mandato da administração anterior.

Artigo 48 - Na hipótese de anulação das eleições em decorrência de
irregularidades, caso fortuito ou força maior, a Comissão Eleitoral providenciará a realização de outra
eleição, 30 (trinta) dias após a decisão anulatória.

CAPÍTULO VIII — DA COMISSÃO ELEITORAL

'

Artigo 49 — A Comissão Eleitoral Naciona] será eleita na Assembléia Geral
Ordinán'a, no ano anterior ao da eleição, para a renovação da Diretoria Executiva Nacional do
Sindicato e demais Órgãos, e será composta por 05 (cinco) associados, entrando em exercício 60 dias
antes da convocação das eleições .

Iªmªágrafo único — o mandato da Comissão Eleitoral, os procedimentos eleitorais e
a Comissão Eleitoral Estadual serão regidos por nonnas próprias previstas em Regulamento Eleitoral
previamente aprovado por Assembléia Geral Ordinária.

Artigo 50 — As eleições serão convocadas pela Comissão Eleitoral Nacional
conforme critérios estabelecidos nos itens abaixo, de competência da Comissão Eleitoral, através de
Edital e Distn'buição de Boletins à Categoria de todos os estados em que houver filiados, onde se
mencionará obrigatoriamente: ,

4.7 '
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a) data, horário e local de votação;
b) prazo para registro de chapas e horário de &ncionamento do Sindicato, onde

as chapas serão registradas;
e) prazo para impugnação de candidaturas;
d) data, horário e locais da segunda votação, caso não seja atingido o quorum da

primeira, bem como da nova eleição em caso de empate entre as chapas mais votadas.

Parágrafº Iº — as eleições serão convocadas com antecedência de 6 (seis) meses
em relação ao término do mandato em exercício;

Parágrafo 2º - o Edital deve ser fixado na sede da Diretoria Nacional, assim como
nas Direton'as Seccionais, em local visível e de grande circulação, bem como nos quadros de aviso do
Sindicato, nos órgãos, e publicidade em jornal de circuíação nacional, de modo a garantir a mais ampla
divulgação das eleições.

1.

CAPÍTULO [X - DOS CANDIDATOS

Artigo 51 - A concorrência aos cmgos eletivos far—se—á através de chapas
completas, compostas pela Dircton'a Executiva e 3 (três) suplentes, com anuência prévia e por escrito
dos candidatos, contendo () Orgão do MPU (: o Estado a que pertencem, vedada a inclusão de nome
em mais de uma chapa.

Parágrafo único — só poderão fazer parte da Chapa os servidores Hliados ao
Sindicato.

Artigo 52 - Não poderá se candidatar () associado que:

a) não tiver definitivamente aprovadas as suas contas do exercício anterior em
cargos dos órgãos de deliberação, estmmração :: administração sindical;

b) houver lesado () patrimônio de qualquer entidade;
o) contar menos de 6 (seis) meses de inscrição no quadro social do Sindicato na

data das eleições, salvo para 0 caso de servidor nomeado para () MPU em prazo inferior a este, em
confonnidade com o artigo 1 ], parágrafo único;

(1) estiver enquadrado nos impedimentos deste Estatuto;
e) não estiver em dia com as mensalidades sindicais.

'

CAPÍTULO X - DO REGISTRO DAS CHAPAS

Amigo 53 — O prazo para o registro das chapas será de 02 (dois) meses, contados
da data da publicação do Edital de convocação das eleições pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo 1 — o registro das chapas far—se—á junto à Seção Sindical do estado do
candidato à Presidente.

Parágrafo 2 — a campanha eleitoral começará logo após a homologação da
inscrição das chapas e terminará 72 (setenta e duas) horas antes da data das eleições.

Parágrafo 3 - é vedado às chapas concorrentes qualquer recebimento de auxílio
financeiro ou de qualquer outra espécie, para a campanha, que seja proveniente de Entidades Públicas.
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CAPÍTULO Xl - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 54 — O Conselho Fiscal é O órgão competente para analisar os balanços
apresentados e Hsoalizar as compras, contratações, licitações e demais atividades de natureza
econômica realizadas pela Direlon'a.

Artigo 55 — O Conselho Fiscal será composto por cinco filiados, eleitos
concomitantemcntc com a Diretoria e nos mesmos moldes desta.

Artigo 56 — O Delegado Estadual não poderá ocupar cargo no Conselho Fiscal.

Artigo 57 - Nenhum membro da Diretoria poderá ocupar cargo no Conselho
Fiscal.

Artigo 58 — O Conselho se reunirá uma semana antes do início da Assembléia
Geral Ordinária.

Pm'ágrafo único - 0 SINASEMPU custeará as despesas para reunião do Conselho
bem como, fará requerimento ao Procurador—Geral referente ao abono das faltas.

Artigo 59 - A conclusão dos trabalhos do Conselho deverá ser apresentada no dia
da instalação da Assembléia Geral Ordinária.

Artigo 60 — No caso do parecer do Conselho Fiscal apontar inegularidades, os
Delegados presentes poderão exigir esclarecimentos ao Conselho ou à Diretoria, sobre as contas e as
conclusões apresentadas.

Artigo 61 — A Diretoria dcverájusliflcar os erros encontrados pelo Conselho até o
último dia da Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo 1" — O Presidente poderá, desde que justiãcadamenle, postergar, pelo
prazo de 15 (quinze) dias a apresentação dos esclarecimentos re1atívos às irregularidades relatadas pelo
Conselho.

Parágrafo 2º — No caso do previsto no parágrafo anterior, ao Em do prazo
estipulado, o Presidente deverà remeter suas justificativas & todas as Delegacias Estaduais e ao
Conselho.

Artigo 62 - Os delegados presentes votarão () parecer do Conselho Fisca], após a
justificativa da Diretoria.

Artigo 63 — No caso do previsto nos parágrafos do artigo 61, parágrafo primeiro,
os delegados deverão enviar seus votos, por escrito, ao Presidente do Conselho e ao Presidente do
Sindicato, recusando ou aceitando as contas da Direloúa.
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Artigo 64 - No caso de aceitaçao das contas, o processo e www,;o. "" "'

Artigo 65 — No caso de recusa das oonlas, () Presidente do Conselho assumirá a

direção do Sindicato (: convocará eleições dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, sendo os

membros da Direton'a destituídos de seus cargos.

Artigo 66 - Ocorrendo o previsto no artigo anten'or, os membros da Diretoria

Ecarão inelegíveis por cinco anos, inclusive para as Delegacias Estaduais.

Attigo 67 - O Conselho Fiscal e os atos administrativos praticados pela Diretoria

serão regulados pelo Regulamento Administrativo do SINASIÇMPU.

Artigo 68 - O mandato do Conselho é de 2 (dois) anos.

I'm'ágralh único — Os membros do Conselho não poderão se repelir no mandato

imediatamente consecutivo.

Artigo 69 — O presidente do Conselho é eleito por indicação e votação de seus

membros.

Artigo 70 - Nenhum dos membros do Conselho poderá pertencer ao mesmo
Estado que o Presidente do Sindicato.

CAPÍTULO xn - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 71 — Os membros da Dircton'a Nacional, cla Delegacia Estadual e do
Conselho Fiscal não receberão remuneração pelas atividades que desempenharem no
SÍNASÍWPU, ressalvando o ressarcimento de despesas feitas para o desempenho das atividades
sindicais e o disposto no artigo 87.

d

' Art. 72 - Os regulamentos poderão ser alterados por maioria simples na
Assembléla Geral Ordinána.

_ Art. 73 — A contribuição mensal do filiado será de 1,0% (um por cento) do
salàno bruto do servxdor, sendo que 5% (cinco por cento) do montante arrecadado destinado ao
fimdo de reserva, que poderá ser utilizado em caso de greve.

, Art. 74 — Orvalor, bem como a forma de cálculo da Contribuição Mensal só
podera ser alterada em Assembleia Geral.

_ ' . Art. 75 .- O .S'INASEMPU não poderá contribuir, sob nenhum aspecto, para
partldo pohtlco ou campanha política de qualquer candidato, para qualquer cargo, em qualquer
Estado. (f]
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Art. 76 — O dirigente que infringir o disposto no artigo anterior, seja da
Diretoria Nacional ou da Delegacia Estadual, perderá o cargo que ocupa? _ficandolinelegivell para

qualquer cargo pelo prazo de 5(cinco) anos, ressalvada a responsablhdade c1ve1 e crlmmal
decorrente dos atos praticados.

 

      DN:-

Art. 77 - O previsto no caput do artigo 11 não se aplicq à Diretori_a

empossada quando da fundação do Sindicato, sendo seus membros considerados finados a partlr

da data de fundação.

Art. 78 — A extinção ou fusão do Sindicato só se dará por deliberação em

Assembléia Geral convocada especificamente para este fim.

Art. 79 — No caso do previsto no artigo anterior será exigida representação

de, no mínimo, 3/4 (três quartos) dos Estados que possuem delegacna.

Art. 80 — Para decidir pela extinção ou fusão do Sindicato, haverá duas
votações.

Par. Único — A segunda votação deverá ocorrer no prazo mínimo de 24 (vinte
e quatro) horas após a primeira votação, podendo, & cnténo do plenano, ser estipulado prazo
maior até o limite de 72 (setenta e duas) horas.

Art. 81 — Em cada votação será exigido, para confirmar a extinção ou Bjsão,
voto de, no minimo, 2/3 (dois terços) dos Dclcgados/representanles presentes.

Art. 82 - No caso de extinção do Sindicato, a Assembléia que decidir pela
extinção ou fusão delermmará 0 (1051an do seu patrimômo.

Par. Iº - A escolha da destinação dos bens do Sindicato se dará por maioria
simples.

Par. 2º — Em caso de empate, criar—se—á uma comissão eleita entre os
presentes na Assembléia com a finalidade de avaliar e leiloar os bens, bem como ratear () apurado
entre os associados.

Art. 83 — Para a alteração deste estatuto será exigido o voto de 2/3(d0is
terços) dos delegados presentes na Assembléia Geral Ordinária.

;

Art.. 84 - Nos prazos constantes do presente Estatuto, exclui—se o dia do começo
mclumdo o do vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente se o vencimento
cair num sábado, domingo ou feliaclo.

Art. 85 — As disposições referentes a criação e funcionamento do Conselho Fiscal
Seccional serão eslipuladas no Regimento Interno da Respectiva Seção Sindical, obedecido o presente
Estatuto e o Regulamento Administrativo do SINASIWPU.
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CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

Art. 86 - Serão eleitos, pelos delegados do IV Congresso Nacional dos

Servidores do MPU, a Diretoria Nacional Provisória, () Conselho Fiscal Provisório e a Comissão

Eleitoral, os quais serão empossados no IV Congresso e terão mandato de um ano e seis meses.

Art. 87 — Fica assegurado aos servidores liberados para a cargos na Diretoria
Provisória do SINASEMPZL direito a compensação por eventuais perdas, efetivamente comprovadas,

decorrentes da diferença entre a remuneração que o servidor receberia se estivesse ocupando cargo de

coníiança no MPU e o valor recebido após sua liberação, incluídos décimo terceiro saláúo, férias e

demais beneEcios.

Par. Único - O montante da compensação a ser pago mensalmente ao servidor

liberado flca condicionado a disponibilidade de recursos do Sindicato. O direito a compensação não
acumula para os meses subseqúentes em caso de não recebimento.

Art. 88 - Os delegados dos Estados no IV Congresso Nacional do MPU serão

considerados Delegados Estaduais do sindicato, em caráter provisório, com mandato idêntico ao da

Diretoria Nacional

Par 1º- O Estado que enviou mais de um representante ao IV Congresso deverá
mdícar o delegado dentre aqueles, os quais decidirão entre si o nome do Delegado Estadual.

Part. 2º- É facultado ao Estado realizar eleições para Delegado provisório no
prazo de sessenta dias do final do IV Congresso.

Par. 3ª - Nos Estados que não participaram do IV Cºngresso, a Diretoria
Nacional Provisória providenciará sua eleição.

 &
,,. - "Mwm,

- einem ”1 115511111 11 mau. 3113111711)“ *rm/W

..,/Lªm.“ 3] 9514111 8311111 , , ' ., , _

Xl . .e si “1 “. . ,...,/.?“? ( /;—-—_ ' “. à º/. ';Zx.
,“ 9:11. pm! :.:—emm “' ª"“' 9/ , —. , 5.2...) / /.

Gumm; hºnºr" *“ªkm “. A““ª. C.,] *?X/ C.., ' _ 5/

”*0.'1€(IlO , ,

.,.»qesenTADO Hºjãàªêºªfª “ge " ] / éz'ígqcéw ('É,

.. .

""un-n- -'-——Onlull L
'Mhmt

1110610511.“ 5 N- .. ........................

Vn-NLDTÃOO MARGEM DC "ªwe “têêª ..... "

101'Wºn nian * 000%. 0. X

“*a.
”Zé..“& (om. ““““““W “x_______,,”-# Á/ÃJjZ/Íã/..

41-23x;,V/fa/Áfó ªºc" %%%&

pib", && Jania;

“ ' 3514.1846 %3',717_/.-âf

 


